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 DECRETO Nº 63.104, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 e 
54.904/09, que tratam, respectivamente, do 
Programa de Incentivo ao Investimento pelo 
Fabricante de Veículo Automotor, dos Incentivos no 
Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Programa 
de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de 
Produtos da Indústria de Processamento Eletrônico 
de Dados

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 46 e 84-B da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 53.051, de 3 de 
junho de 2008:

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - O fabricante dos produtos descritos no pará-

grafo único do artigo 1º poderá utilizar o crédito acumulado do 
ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2019, ou passível de 
apropriação, para:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do 

ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte deverá protocolar 
pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comis-
são de Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2020, contendo no 
mínimo:” (NR).

Artigo 2º - Passa a vigorar com a redação que se segue o 
“caput” do artigo 1º do Decreto 53.826, de 16 de dezembro de 
2008, mantidos os seus incisos:

“Artigo 1º - As empresas integrantes de parques tecnológi-
cos que compõem o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, 
a serem relacionadas por resolução conjunta dos Secretários 
de Estado da Fazenda, de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 
de dezembro de 2019, ou passível de apropriação, para:” (NR).

Artigo 3º - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os dispositivos adiante indicados do Decreto 54.904, de 13 de 
outubro de 2009:

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - O crédito acumulado do ICMS, apropriado 

até 31 de dezembro de 2019, nos termos do artigo 72, II, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, ou apropriado nos termos do artigo 9º deste 
decreto, poderá ser:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do 

ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte deverá protocolar 
pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comis-
são de Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2020, contendo no 
mínimo:” (NR).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1.120/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 
e 54.904/09, que tratam, respectivamente, do Programa de 
Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor, 
dos Incentivos no Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Progra-
ma de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Produtos da 
Indústria de Processamento Eletrônico de Dados.

Os referidos Decretos têm o objetivo de viabilizar e de facili-
tar a utilização de saldo credor do ICMS passível de apropriação 
nos termos do artigo 71 do Regulamento do ICMS e do crédito 
acumulado do ICMS já apropriado nos termos da legislação de 
regência, quando destinados à realização de investimento para 
modernização, ampliação de planta industrial ou construção de 
novas fábricas, desenvolvimento de novos produtos ou amplia-
ção dos negócios neste Estado.

A presente minuta está permitindo que seja utilizado, para 
tais finalidades, crédito acumulado do ICMS apropriado até 
31 de dezembro de 2019. Atualmente, os referidos Decretos 
permitem a utilização de crédito apropriado somente até 31 de 
dezembro de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.105, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que 
exercem a atividade de comércio varejista parce-
larem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2017

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-227/17, de 15 de dezembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes que exercem a atividade de 

comércio varejista poderão recolher o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias realiza-
das no mês de dezembro de 2017 em 2 (duas) parcelas mensais 
e consecutivas, com dispensa de juros e multas, desde que:

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de 
janeiro de 2018;

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20 do mês 
de fevereiro de 2018.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes 
que, em 31 de dezembro de 2017, tenham a sua atividade prin-
cipal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE:

1 - 36006;
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06);
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02);

inscritos nos termos do artigo 1º, na proporção de sua participa-
ção no empreendimento.

§ 1º - As Notas Fiscais referidas no inciso III deverão ter 
como destino:

1 - o estabelecimento bloco de cada consorciada, enquanto 
não houver obrigatoriedade de inscrição do campo;

2 - o estabelecimento campo de cada consorciada, após a 
sua inscrição como estabelecimento.

§ 2º - A apropriação do crédito dos bens adquiridos pelo 
Consórcio, quando devida, se dará a partir do mês de emissão 
dos documentos fiscais referidos no item 2 do § 1º.

§ 3º - O início da contagem do prazo quinquenal para extin-
ção do direito ao crédito previsto no § 2º se dará a partir da data:

1 - da emissão dos documentos fiscais referidos no item 
2 do § 1º, caso tais documentos fiscais tenham sido emitidos 
dentro no prazo;

2 - da emissão dos documentos fiscais correspondentes 
às aquisições realizadas pelo Consórcio, caso os documentos 
fiscais referidos no item 2 do § 1º tenham sido emitidos fora 
do prazo.” (NR).

Artigo 2º - No prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da 
data de início de vigência deste decreto:

I - os contribuintes que exercem a atividade de exploração 
ou produção de petróleo ou gás natural em mar confrontante 
com o território deste Estado, inclusive a empresa pública 
responsável pela gestão dos contratos para a comercialização 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
da União, obtidos por meio de contrato de partilha de produção, 
deverão promover as inscrições exigidas no Anexo XXII do 
Regulamento do ICMS e/ou retificar as inscrições já existentes 
nos termos previstos pelo referido anexo;

II - os bens adquiridos antes da data de início de vigência 
deste decreto deverão ser transferidos para os estabelecimentos 
inscritos nos termos do inciso I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 329/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que acrescenta o Anexo XXII ao Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, e dá outras providências.

A minuta institui normas para regular a tributação das 
atividades de exploração ou produção de petróleo e gás natural 
em mar confrontante com o território deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.103, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os itens 219 a 221 ao § 3º 

do artigo 29 das Disposições Transitórias do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“219 - fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates, CNAE 1093-7/01;

220 - beneficiamento de arroz, CNAE 1061-9/01;
221 - fabricação de produtos do arroz, CNAE 1061-9/02.” 

(NR).
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS Nº _____/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes abrangi-
dos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, com 
a inclusão do setor de derivados do cacau, chocolate, beneficia-
mento e produtos de arroz.

Os referidos setores passarão a contar com os seguintes 
benefícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente 
na importação de bens, sem similar nacional, destinados ao 
ativo imobilizado, (b) creditamento integral do imposto inciden-
te na aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado 
e (c) alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida tem por objetivo incentivar a economia paulista, 
constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de impor-
tante segmento para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº       /2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prevê novo período a ser considerado para fins de 
geração de crédito acumulado do ICMS passível de ser utilizado, 
pelos estabelecimentos abatedores de aves, como garantia para 
a obtenção de financiamento junto à Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo.

O último período foi de "1º de julho de 2015 a 31 de dezem-
bro de 2017" e a minuta prevê o novo período de "1º de julho 
de 2015 a 31 de março de 2019".

A proposta tem por objetivo restaurar a competitividade do 
segmento econômico deste Estado, que vem enfrentando forte 
concorrência em razão de benefícios concedidos por outras 
unidades da Federação.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.102, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigos 16 e 71 da Lei nº 6.374, de 1º de marco de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o Anexo XXII ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"ANEXO XXII
DAS OPERAÇÕES RELATIVAS À EXPLORAÇÃO OU PRODU-

ÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL EM MAR
Artigo 1º - Estão obrigados à inscrição no Cadastro de Con-

tribuintes do ICMS, bem como ao cumprimento das obrigações 
tributárias previstas na legislação, os estabelecimentos de con-
tribuintes que exercem a atividade de exploração ou produção 
de petróleo ou gás natural em mar confrontante com o território 
deste Estado, nos termos da legislação federal específica.

§ 1º - Para fins do disposto no “caput”, deverá ser inscrito, 
como estabelecimento autônomo:

1 - o bloco, assim considerado como a parte de uma bacia 
sedimentar, formada por um prisma vertical de profundidade 
indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coorde-
nadas geográficas de seus vértices, onde são desenvolvidas ati-
vidades de exploração ou produção de petróleo ou gás natural, 
antes do início da realização dessas atividades;

2 - o campo de petróleo ou gás natural, assim considerada a 
área produtora de petróleo ou gás natural a partir de um reser-
vatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à 
produção, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do ato da Agên-
cia Nacional do Petróleo - ANP que conferir eficácia à declaração 
de comercialidade do campo.

§ 2º - Os blocos e campos de petróleo ou gás natural pode-
rão ser dispensados de inscrição autônoma conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 3º - Nos casos em que o bloco ou campo for explorado por 
um consórcio de empresas, cada consorciada deverá promover a 
sua própria inscrição de cada bloco ou campo.

§ 4º - Os estabelecimentos inscritos nos termos deste artigo 
deverão, relativamente às saídas de gás natural por gasoduto, 
emitir até o 5º dia útil de cada mês uma Nota Fiscal para cada 
destinatário do produto, consolidando as saídas realizadas no 
mês anterior.

§ 5º - Até o último dia do mês seguinte ao do ato da Agên-
cia Nacional do Petróleo - ANP que conferir eficácia à declaração 
de comercialidade do campo de petróleo ou gás natural, cada 
contribuinte deverá emitir três Notas Fiscais de transferência do 
estabelecimento correspondente ao bloco para o estabelecimen-
to correspondente ao novo campo, uma relativa a insumos, outra 
relativa a material de uso ou consumo e outra relativa a bens 
destinados à integração ao ativo imobilizado.

§ 6º - A apropriação do crédito dos bens adquiridos antes da 
inscrição do campo, quando devida, se dará a partir do mês de 
emissão dos documentos fiscais referidos no § 5º.

§ 7º - O início da contagem do prazo quinquenal para extin-
ção do direito ao crédito previsto no § 6º se dará a partir da data:

1 - da emissão dos documentos fiscais referidos no § 5º, 
caso tais documentos fiscais tenham sido emitidos dentro no 
prazo;

2 - da emissão dos documentos fiscais correspondentes às 
aquisições realizadas, caso os documentos fiscais referidos no § 
5º tenham sido emitidos fora do prazo.

§ 8º - O disposto neste artigo também se aplica à empresa 
pública responsável pela gestão dos contratos para a comercia-
lização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos da União, obtidos por meio de contrato de partilha de 
produção.

Artigo 2º - As empresas integrantes de consórcio constituído 
nos termos do disposto nos artigos 278 e 279 da Lei no 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, para exercer atividades relacionadas 
com a exploração e produção de petróleo ou gás natural no 
território deste Estado, inclusive a empresa pública responsável 
pela gestão dos contratos para a comercialização de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, 
obtidos por meio de contrato de partilha de produção, respon-
dem solidariamente pelas obrigações tributárias, em relação 
às operações praticadas pelo Consórcio (artigo 124 do Código 
Tributário Nacional), observado o seguinte:

I - o Consórcio, por meio da empresa líder, deverá requerer 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado;

II - as aquisições de insumos, material de uso ou consumo 
e bem para o ativo, assim como a respectiva escrituração, serão 
realizadas pelo Consórcio;

III - o Consórcio emitirá, até o 5º dia útil de cada mês, três 
Notas Fiscais de transferência, uma relativa a insumos, outra 
relativa a material de uso ou consumo e outra relativa a bens 
destinados à integração ao ativo imobilizado adquiridos no mês 
anterior, para os estabelecimentos das empresas consorciadas 

Parágrafo único - O disposto neste artigo vigorará enquanto 
vigorar o Convênio ICMS 106, de 29 de setembro de 2017.” 
(NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 37 das Disposições Tran-
sitórias do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº       /2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera a tributação das operações com bens e 
mercadorias digitais realizadas por meio de transferência ele-
trônica de dados.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.100, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 13-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o Capítulo IX, composto pelo 

artigo 607, ao Título I do Livro V do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO IX - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL

Artigo 607 - Para os efeitos da legislação tributária estadu-
al, consideram-se Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- “Simples Nacional” aquelas que atendem aos requisitos da 
legislação federal e estadual, inclusive quanto ao limite previsto 
no artigo 13-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº       /2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta torna claro qual o limite máximo de receita bruta 
anual para que uma empresa seja considerada Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para fins de recolhimento do ICMS 
pelo regime do “Simples Nacional”.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.101, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
84-B da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue 

o “caput” do artigo 34 das Disposições Transitórias do Regu-
lamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“Artigo 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamento 
junto à Agência de Fomento do Estado de São Paulo, os esta-
belecimentos que efetuam o abate de aves em território deste 
Estado ficam autorizados a outorgar em garantia os créditos 
acumulados gerados no período de 1º de julho de 2015 a 31 
de março de 2019 em decorrência da aplicação do disposto no 
artigo 35 do Anexo III deste Regulamento.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda


